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r E S o l V E:
art. 1º Homologar o decreto nº 005/2022, de 14 de janeiro de 2022, editado 
pelo Prefeito Municipal de Jacareacanga, que declara “situação de emergên-
cia”, em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 16 de março de 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto Nº 2.229, de 16 de MarÇo de 2022
altera dispositivos do regulamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - ricMS-Pa, aprovado 
pelo decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a revogação da alínea “c” do inciso iii do art. 78 da lei n.º 
5.530, de 13 de janeiro de 1989;
considerando o disposto nos convênios e ajustes SiNiEf celebrados nas 
167ª, 168ª, 172ª, 173ª, 175ª, 176ª, 177ª, 178ª, 179ª, 180ª, 181ª e 182ª 
reuniões ordinárias e nas 308ª, 318ª, 326ª, 327ª, 328ª e 340ª reuniões 
Extraordinárias do conselho Nacional de Política fazendária - confaz,
dEcrETa:
art. 1º  o regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação - ricMS-Pa, aprovado pelo decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:
“art. 23-a. Quando da impossibilidade de individualizar por item o valor 
dos componentes integrantes da base de cálculo do icMS nas operações 
de importação de bens ou mercadorias do exterior, deve-se utilizar os se-
guintes critérios de rateio:
i - peso líquido do bem ou mercadoria indicado em cada item, no caso do 
adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante - afrMM;
ii - valor aduaneiro do bem ou mercadoria indicado em cada item da ope-
ração de importação, em relação à Taxa de Utilização do Siscomex - Taxa 
Siscomex e demais casos.
§ 1º o valor dos componentes integrantes da base de cálculo do icMS 
será calculado pela divisão do valor total do mesmo proporcionalmente ao 
item, tributado ou não, de acordo com os critérios defi nidos pelos incisos 
do caput deste artigo.
§ 2º o disposto neste artigo aplica-se apenas a importações realizadas por 
meio da declaração Única de importação.»
...........................................................
“art. 172. ........................................................................................
§ 6º ...............................................................................................
IV - campos da nota fi scal de exportação informados na Declaração Única 
de Exportação - dU-E;
V - a inclusão ou alteração de parcelas de vendas a prazo.
.................................................” 
...........................................................
“art. 182-d. ....................................................................................
Vii - os GTiN informados na Nf-e serão validados a partir das informações 
contidas no cadastro centralizado de GTiN, que está baseado na Sefaz Vir-
tual do rio Grande do Sul (SVrS), é acessível por meio de consulta posta 
à disposição dos contribuintes e é composto das seguintes informações:
...........................................................
Viii - os proprietários das marcas dos produtos que possuem GTiN devem 
disponibilizar para a Secretaria de Estado da fazenda, por meio da SVrS, 
as informações de seus produtos relacionadas no inciso Vii do caput deste 
artigo, necessárias para a alimentação do cadastro centralizado de GTiN, 
que serão validadas, conforme especifi cado em Nota Técnica publicada no 
Portal Nacional da Nf-e;


